
INDICAÇÃO Nº 
1658
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para reforma de estádio no município de Nova Guataporanga. 

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Prefeito Vagner Alves de Lima e faz-se necessário para reforma do estádio, haja vista é o único que os atletas possuem para campeonatos de futebol e encontra-se em estado de abandono total, precisando de reforma nas arquibancadas, muros e principalmente iluminação para que se possa oferecer o mínimo possível de estrutura para o treinamento dos atletas e segurança para os torcedores nos dias de jogos. É de suma importância a reforma, pois a população além de apaixonada por futebol é também uma das poucas diversões que a cidade proporciona.

Considerando que a economia é alicerçada essencialmente na agricultura familiar e no comércio local, portanto, de modestos recursos econômicos, são o menor ICMS do Estado, não dispõe de meios para realização de obras dessa natureza.

Dessa maneira, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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